
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
uma melhoria viária para o município, devido ao
novo empreendimento “Vila das Artes”: a
cons t rução  de  uma  rua  ao  l ado  do
supermercado Akki Atacadista e uma rotatória
no KM 279 da rodovia Regis Bittencourt.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
Gostaria de expressar minha satisfação em relação ao desenvolvimento do novo empreendimento
"Vila das Artes" em nossa cidade, que certamente trará benefícios significativos para a comunidade
local. No entanto, observando atentamente a dinâmica viária da região, identifiquei uma oportunidade
para melhorar a mobilidade e facilitar o acesso ao Km 279 da Rodovia Regis Bittencourt,
especificamente nas interseções das Avenidas Elias Yasbek e Isaltino Victor de Moraes.
 
 
 
Com a desapropriação de uma nova rua decorrente do empreendimento "Vila das Artes", venho sugerir
a construção de uma nova via, conectando estrategicamente a Avenida Elias Yasbek à Avenida
Isaltino Victor de Moraes. Além disso, proponho a criação de uma grande rotatória nesse ponto,
visando otimizar o fluxo de veículos e proporcionar uma melhoria significativa na fluidez do trânsito na
área.
 
 
 
Acredito que essa intervenção não apenas facilitará o acesso ao novo empreendimento, mas também
resultará em benefícios tangíveis para a comunidade local. A rotatória proposta não só permitirá uma
melhor circulação de veículos entre as avenidas mencionadas, mas também contribuirá para a
descongestionar o trânsito no Km 279 da Rodovia Regis Bittencourt, especialmente nas proximidades
do Posto Cancun.
 
 
 
Entendo que a implementação de projetos viários demanda análises técnicas e avaliações detalhadas,
mas gostaria de solicitar a consideração desta proposta pelos órgãos competentes da prefeitura. Caso
seja necessário, estou à disposição para fornecer informações adicionais ou discutir mais
detalhadamente a viabilidade dessa sugestão.
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Certamente, sua administração continuará a trabalhar incansavelmente para melhorar a qualidade de
vida dos cidadãos de Embu das Artes, e acredito que esta proposta contribuirá para esse objetivo.
 
 
 
Vereador
 
BOBILEL CASTILHO
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 7 de dezembro de 2023.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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